
vARzEA ALTCRE

EDITAL CONVOCATÓRIO

Pregão Eletrônico N" 2023.12.04.1

l'Parte: PREAMBULO

A Prefeitura Municipal de vrírzea Alegre sito à Rua Dep. Luiz üacílio correia, no 153 - centÍo, várzea

Alegre - Ceaní. por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria no 172,

de 09 de Maio de 2023, toma público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo

indicados seÉ realizada licitação na modalidade PREGÃo ELETRôNICo, do tipo ![EllgLBEçqque
será regido pelo Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, subsidiariamenle a Lei Federal no 8 666 de 2l

de junho de 1993, Lei Federal n' 10.520. de l7 de julho de 2002. o que determina as Leis contplementares

n 12312006 e n 14712014 e suas alrerações e demais exigências deste Edital. A presente licitação será no

Portal de Compras do MunicÍpio, através do site www.portaldevarzeaalegrece.com'br'

| .l . A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais destinados a atender as necessidades do CEI

- Centro de Educação Infantil Luiza Alves Feneira Grigório (Tia Luizinha). Através da Secretaria Municipal

de Educação de VáÍzea Alegre -CE., conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 - DO AC ÀO EDITÀL E DO LOCAL D REALIZACÃO

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.gov,br/licitacoes, www.varzeaalegre.ce.gov.br, wlrry.portaldevarzeaalegrece.com.hr

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

www.portaldevarzeaalegrece.com.br

3.0. DAS DATAS E HOR,{RIOS DO CERTAME

3.1 . INiCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 06 de dezembro de 2023, às 09:00horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18 de dezembro de 2023' às 09:00 horas.

3.3. INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18 de dezembro de 2023, às 09:30 horas.

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

honírio de Brasília,/DF.
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3.5. Na hipólese de não haver expediente ou ocoÍendo qualquer falo superveniente que impeça a realizaç

do certame na data previst4 a sessão seÉ remarcada. para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

respectiYa data.

,1.0 - DA SEDE DA ENTIDADE SPONSAVEL PELA LICITACAO

4.1 . A sede da Comissão de Licitação e da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, está localizada na Rua

Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153 Centro, Vrárzea Alegre - CE.

5.0. DOS RECURSOS ORCÀM ENTARIOS

5.1 A despesa decorrente desta licitaçâo correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro

abaixo:

ó o Unid. O Ativid Elemento dê
08 01 1 2.365.0271.2.039.0000 3.3.90 30.00

08 01 1 2.s65.0271.2.039.0000 4.4.90.52.00

TICIPA DO CREDENCI DA DECLARA

ó. l. Os interessados em participar deste ceÍtame deverào estâr credenciados junto ao Ponal de Compras do

Municipio de Várzea Alegre/CE, com supoíe tecnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA

& INFORMAÇÀO LTDA - Avenida República do Líbano, n" 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no

CNPJ/MF sob o n' 15.464.26310001-29).

ó.1 . l. O Credenciamento é o nível brásico do registro cadastral no Poíal de Compras do Município de Várzea

Alegre, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão. em sua forma

eletrônica.

6.1.2. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de YÍrzea Alegre. o fomecedor deveÉ

acessarapágina@nolink'.Sejaumfornecedor.'.deverápreenchero
formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e anexar a

documentação de credenciamento descrita na página.

6.1 .3. O fomecedor deveni enviar todos os arquivos em um único documento e em seguid4 clicar no botão

"Salvar".

6.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadâstrais no Portal de

Compras do Município da Prefeitura Municipal de Yárzea Alegre - PMB e mantê-los atualizados junto aos

órgàos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registÍos tão Iogo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizdos.

6.1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

6.1.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuâda diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão
ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.
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6.1 .7. A perda da senha ou a quebra de sigilo devená ser comunicada imediatamente ao provedor do si

para imediato bloqueio de acesso.

6.1.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento.da

habilitação.

6.1.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional podeÍá ser esclarecida através da

empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail:

comercial@gmcontato.com.br.

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresiírias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita poÍ ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados

ou não no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de V:írzea Alegre, e que satisfaçam a todas as

condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Ceíificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

6.4. Podeú paÍicipar desta licitâção toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licilantes enquadrados como microempresâs, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n'11.488/2007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V

DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras do

Município(SistemaGMTecnologia)nosite@oexercícioda
preferência prevista na Lei ComplementaÍ no 123/2006.

6.7. A paíicipação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1. E vedada a paÍticipâção de pessoa ffsica e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.?.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência concordata. recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;

6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de conratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Públic4 enquanto perdurarem os motivos determinântes

desta condição;

6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcioniirios ou empregados públims da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
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6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social nâo inclua o objeto desta licitação
,ü

).,'

7 -DA APRESENT PRO S DOC

HABI LITACÁO

7.1. os licitantes deverão encaminhar,/anexar, exclusivamente por meio do sistema da GM Tecnologia. no

poíal de Compras do Município através sítio eletrônico rvrvw.poúaldevarzeaalegrece.com.br, os

documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com relação à propostr inicial, basta que a mesma seja

cadastrada (pre€nchidâ), com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos pÍeços, até a data e o hoÍário

estabelecidos no item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da propostâ inicial como arquivo

digitâlizado em ânexo.

7.1 .l . Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deveÉ preencher a "Descrição Detâlhadâ do Obieto

Ofertâdo", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2. O envio da propost4 acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e seúa, obtida junto ao Portal de Compras do Município, âtravés do Sislema GM

Tecnologia, no endereço eletrônico www.portaldevarzeaalegrece.com.br.

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encamiúar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma reslrição de regularidade fiscal ou trabalhists, nos termos do Art 43, § 1", da Lei

Complementar no 12312006.

7.4. No campo "lnformações adicionais", deverão constar necessariamente o seguinte:

a) Indicação do lote e especificaçâo do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do

produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta que não podeú ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a não ser identiÍicado, neste caso, deverá incluir o Termo "MÂRCA PBQP!!!".

7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' t23, de 2006, ou cooperativa de que trata o

artigo 34 da Lei n. 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de

habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico no site

www.portaldevaÍzeaalegrôce.com.br.

7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da p€rda de negócios, diânte da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapâ do certame, ordem de classificaçâo entre as propostíLs apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.
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7.9. Será vedada a idenlificação do licitante

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliaçào do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro'

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documenlos de habilitaçâo exigidos neste edital. exclusivamente por meio do

sistema GM Tecnologia, no Portal de compras do Município, através do sitio eletrônico

§)

$ww.Do lde\ ârzeàâlesre m.br. até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Editâ|,

acarretará na inâbilitâção/desclâssilicaçâo do pÍoponente. sendo convocado o licitante subsequente, e ass lm

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0 - DA BERTURA E JULG AMENTO DAS POSTAS

g.l. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriÍicações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocona alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompaúamento em tempo real por todos os paÍicipantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unigírios, inclusive em propostas de adequação, quando for o cÍlso.

8.3. O sistema ordenaÍá automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

paÍiciparão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta. o preço cotado podeni ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entÍetanto, na fase de lances' o

lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposla escrita o menor preço deveú reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas'

vagas ou que apÍesentaÍem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha pÍeços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e aind4 preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; oü que contenha

identificação do licitante.

8.5.2. Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitiírios e

total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA).
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8.ó. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.1 . O(A) pregoeiro(a) daní início à sessão publica no horiário previsto no subitem 3,3. e em seguida a etapa.

competitiva, quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão sel apresentados

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote/item.

9.2.1 . Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de RefeÉncia; e. caso o lole cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deveÉ ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licilante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência'

9.2.2. Os licitântes podeúo ofertaÍ lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistem4 ainda que este seja maior que o menor lancejá ofertado por outro licilante'

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o sistema da GM Tecnologia fará sorteio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. o sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva. o sistema

podeÉ permanecer acessivel à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro PeÍsistil poÍ um tempo superior a l0
(dez) minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somenre deconidas 24 (Yinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos paÍicipantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação'

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer Ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.5. O modo de dispula adotado para este ceíame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 3 l, inciso

II c/c Art. 33. do Decreto Fed eral n" 10-02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública teú duração de l5 (quinze) minutos'

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transconido o perÍodo de até l0 (dez) minutos, aleatoriaÍnente determinado, a recepção de lances

será automaticâmente encerrada.

9.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até l0 minutos), o sistema

abrirá a opoíunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores alé

10o/o (dez por cento) superiores àquela possam ofenar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos,

que sení sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofenas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores |ances subsequentes, na ordem de classificação, âté o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que seÉ sigiloso até o encerramento deste pmzo.

Ru.a Dep, Luíz Otacílío Correi4 153 - Centrc - CEP: 6i.54o-ooo - Várzea Alegre/C.É

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

@

.r,l/w

9.0 - DA ETAPA DE LANCES



Llcltaçlo VATZEA ATEONE

9.5.5. Encerados os przlzos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em

crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, alé o máximo de 3 (três), na ordem de classificação. possam

ofeÍtar um lances Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa o disposto no item editalício 9.5.5.

9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para

habilitação. o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da

etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificaná, em coluna própria, as microempresas e emplesas

de pequeno poÍe participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada. se esta for

empreia de maior poÍe, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo De€Íeto n" 8538/201 5'

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com

preço de até 57o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos terrnos do item anterior teÉ o direito de encaminhar uma última ofeÍta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no pràzo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistemq contados após a comunicação automáticâ para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitanles (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 50% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9. 10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresâs ou empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entÍe elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá aPresentaÍ melhor oferta.

9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre PÍopostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. O sistema informaÍií a pÍoposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
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IO.O - DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA

10.1. Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão públic4 o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar.

pelo sistema eletrônico, contrapropostâ ao licitanle que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das preYistas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sislema e podeÉ ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. Encerrada a etapa de negociaçào, o(a) Pregoeiro(a) examinaÍá a proposta clâssiÍicada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

.I
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contratação no edital e seus anexos, observado o disPosto no paÉgrafo único do aÍ. 7'e no § 9" do art. 26

Decreto no 10.024/2019 e verificaní a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.

10.4. A partir da sua convocação, o arrematante devení encaminhar no prazo de 2 (duss) horas, através de e-

mail (licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br) a proposta de preços final e, se necessário, documentação

complementar, devendo a proposla estar adequada ao último lance ofeíado após a negociaçâo referida no

item l0.l deste edital.

10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas)'

acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, obserYada a

ordem de classificação.

10.4.2. A não apresenlação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema GM Tecnologi4 no Portal de compras do Município, atmvés do sítio eletrônico

}1ww.Dortâ lcsrece.com.br. até â data e honlrio estabelecidos no item 3.2 deste Edital. acarretará

na inabilitação/desclassificâçáo do proponente, sendo convocado o licitante subsequente. e ass lm

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

PROPOSTA FI NAL TAC

I l.l. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo II Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, nsuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitatiYos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.

ll.l.l. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima- acaÍretará na

desclassifi cação da mesma.

I L2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

I 1.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferioÍ ao determinado no edital.

I l 4. Na cotação do preço uniüírio, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6. No caso dâ licitante ser cooperativa que executará (entregani) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciiírios pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributtârio e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

I 1.7. Após a apresentâção da proposta não cabeú desistência.

I 1.7.1 . No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública

(Art. 2ó, § ó., do Decreto Federal n" 10.02412019) c/c enlendimento recente do Tribunal de Contas da

União TCU, Acórdío n' 213212021.
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I2.O - DA HABILITACÀO

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal;

c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;

0 Certidão Negativa de Débitos quanto à Divida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) ceÍidão Negativa de Débiros Trabalhistas, emitida pelo Tribunal superior do Trabalho - TST;

j) Ato constifutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades Por ações, acompanhada de

documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) Inscrição do ato constitutivo, no cÍrso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercícioi

m) Decreto de autorização, em se trâtândo de empresa ou sociedade estràngeira em funcionamento no País, e

ato de regislro ou autorização para funcionamento expedido pelo óÍgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) CeÍidão Negativa de Falência ou Concordat4 expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica.

o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quanridades e pnzos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s)'

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

o.l ) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente recoúecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatiírio para confrontação da assinalurq

p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de l8
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menorcs de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a paÍir de l4 (quatorze) anos, nos lermos do inciso XXXIll, do Art.

7" da Constituição Federal.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da

mesma forma que não conste previsão em legislação específicq os referidos deverão ter sido

emitidos hri no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se

emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
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12.2. t. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições

I3.O - OUTRAS DISPOSICOES

ní
ffi

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresÀ da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n' | 1.488/2007, sená

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocaçâo do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(sj documento(s), podendo lal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar no 12312006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista até o final do prazo estabelecido, implicaú na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

I4.O - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

14.1. para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que noíeia a contratação,

tomando-se como parâmetro, parâ tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre

buscando alcançar a maior vantajosidade.

l4.l.l. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta finâl para o lote não podení conter item com valor superior ao estimado pela

Administra;âo, sob pena de desclassificação, independentemente do vâloÍ totâl do lote. devendo o licitante'

readequar o valor do lote aos vâlores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deveá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite miíximo do referido Termo de

Referência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceilável, ou, ainda" se o licitante desalender às exigências

habililatórias, o(a) pregoeiro(a) examinaÉ a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classiÍicação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que âtenda a este edilal.

14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no aÍÍ. 44, § 2', da Lei

Complementar n 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) prtgoeiro(a), será convocado na ordem de

classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para. no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direilo de preferência.

I5.O . DA DESCLASSIFICACÃO DE POSTAS:

15.1. As propostas serâo desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital.
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15.1. l. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no pÍocesso

epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2 . A desclassificação será sempre fundamentada e regislrada no sistema.

16.0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃo Do ATo

w

CONVOCATÓRIO

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data Íixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço licitacâo@varz eaâleqre.ce.sov.br, informando o número desle pregão no

Portal de Compras do Município, através do sistema da CM Tecnologia e o órgão interessado.

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Ràzão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa fisica) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitações.

16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, no Portal de Compras do

Município, através do sistema no site www.portâldevarzeaalegrece.com.br, ou pelo e-mail

licitacao@varzeaaleqre.ce.gov.br.

16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6. As Íespostas aos pedidos de impugnações e esclarecimenlos aderem a esse Edital lal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo insÍumento de publicação em que se

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estab€lecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteraçâo não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre â mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, seÉ designada nova daÍa paÍa a Íealiz.ação do certâme, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

I7.O . DOS RECU ADM IN ISTRATIVOS

l7.l . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivad4 a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistem4 quando lhe seÉ concedido o prazo de 3 (tÍês) dias para apresentação

das razões por escrito. por meio eletrônico, no Portal de Compras do Município, atraves do sistema no site

w'ww.portâldevârzeââlesrece.com.br, ou pelo e-mail licitacao@varzeaalegre ce.gov.br. Os demais
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licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará

contar a paíir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por repÍesentante não habilitâdo

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente'

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item l7.l deste edital, importanl na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apÍoveilamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva" e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2 deste edital.

I8.O . DA ADJUD ICACA EDAHOMO AC Ão

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos' Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

1g.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade comPelente e só podeÉ ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18.3. No caso de interposiçâo de recurso, sendo a adjudicação da compAência do titular da origem desta

licitação, decidido o recurso, este homologaní o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de nâo homologar ou revogar o pÍesente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

18.5. 0 sisfema gerará âta circunstanciad4 na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

t9.0 - DAS SANCÔES ADMIN TIVAS

19.1. O licitante que ensejar o retaÍdamento da execução do certame, não mantiver a proposta. falhar ou

fiaudar na execução do Contrato. compoÍtâr-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer frâude

Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficani impedido de licitar e contratar com a

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das mulÍas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

19.2. A Contratada ficará, aind4 sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou nào

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - advertência, sanção de que tratâ o inciso I do an. 87, dâ Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes câsos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
Rua Dep. Luiz otacítio correia, 15i - Centro - CEP: 6i.54o-ooo - vârzea Alegre/cE
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b) outras ocorrências que possam acarretar trânstornos aO desenvolvimentO dos serviços da Contratant

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll multas (que poderâo ser recolhidas

Federais, por meio de Documento de

instruções fomecidas pela Contratante);

em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de R

Arrecadação Municipal DAM, a ser preenchido de acordo com

a) de lo/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na PÍestâção dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0% (dez por cento) do mesmo valor;

b) de zyo (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recua em conigir qualquer serviço

rejeitado, camcterizando-se a recusa. caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

III - suspensão temporária de paÍicipação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Várzea Alegre, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

tV - declaração de inidoneidade para liciiar ou confiaiar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou alé que seja promovida a reabilitação perânte a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa"

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstâs nos incisos I, [l e lll do item 19.2 supra

e l0 (dez) dias conidos para a sanção pÍeyista no inciso Mo mesmo item.

19.4. O valor da multa aplicada deveá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido sení cobrado administrativamente ou inscrito como

Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

correspondentes.

19.5. As sanções previslas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

I - praticaÍem atos ilícitos, visando frustraÍ os objetivos da licitâção;

Il - demonstrarem não possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quâisquer tributos.

19.6. As sanções previslas nos incisos I, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do inÍeressado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco) dias úteis.

19.7. A licitânte adjudicaríria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contralo dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por
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cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por

descumprimento total da obrigação assumida.

19.8. As sanções previstas no item 19.7 supra não se apticam às demais licitantes que, apesar de n

vencedoras, venham a ser convocadas para firmarem o TeÍmo de Contrato. de acordo com esle edital. e no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

2O.O . DA CONTRATÀCÃO

20.1. A a judicatriria teú o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partiÍ da convocação, para â assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2. Na assinatura do contÍato sení exigida a comprovâção das condições de habilitação, exigidas neste

edital, as quais deveêo ser mantidâs pela contratada durante todo o período da contratação'

20.3. Na assinatura do conlrato será exigida a comprovação da entrega./aprovação das amostras, exigidas

neste edilal, como condição de contratação.

20.4. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o confato, poderá ser convidado ouÍo licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificação, para depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar

o contrato.

20.5. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo Minuta do Contrato, paÍe deste edital.

2I.O - DAS DISPOSICÔES GERAIS

21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogála

por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros' mediante

decisão devidamente fundamentad4 sem quaisquer reclamaçôes ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitação.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

à solicitações ensejalá DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÂO.

21.4. Toda a documentação farár parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipal de Vrírzea Alegre.

21.6. Os licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

Rua Dep. Luiz otacílio correiE 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

w v^nzla llton!
r,llm

N
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

- tl;



21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicaú no afâstamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compÍeensão da sua proposta'

2l .8. Toda a documcntação exlgida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo

repÍografi a autenticada Por cartório competente ou por Servidor da Administração' Caso esta documentação

tenha sido emitida pela intemet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade

22.0 - DOS ANEXOS

22.1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Projeto/Orçamento Btísico)

ANEXO II - Proposta de Preços

ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor

ANEXO IV - Minuta do Contrato

Viírzea Alegre CE,04 de dezembro de 2023'

E!erton Souza

Pregoeiro Ofi Município
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21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito' com o devido

pÍotocolo com ,à0. na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional

iicitacaogvarr"ualegre.ce.gov.br, ou no próprio chât da platâforma do site

www.portâldevarzeaalegroce.com.br..salavirtual,'ondeestaláacontecendoocertame.

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel' como

forma de gaÍantiÍ a lisura do certame.

2l.ll.oscasosomissosserãoresolvidospelo(a)pregoeiro(a),nostermosdalegislaçãop€rtinente.

2l.l2 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa'

21.13. cabení ao licitante acompanhar as oPerações no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sislema ou

de sua desconexão:

21.14. A apresentação, por parte dos licitanles, de Df,CLARAÇÃO FALSA relatiYa ao cumprimento dos

requisitos àe habilitaçaá, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresadepequenoportesujeitaníolicitanteassançõesprevistasnesteEdital'eart.37daLei
Complementar Ã. nlnOOe, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilizaçào

penal, com fundamento no art. 299 do Codigo Penal Brasileiro'

21.15. o foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

c
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